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Cod. Mat.: 662298

CJ Logística Internacional S.A.
CNPJ 10.887.366/0001-88 - NIRE 42.3.0003530-1
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da CJ Logística Interna-
cional S.A. (“Companhia”), para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 06 de abril de 2020, às 10:00 horas, em 
primeira convocação, e no dia 13 de abril de 2020, à 10:00 horas 
em segunda convocação. Tal Assembleia será realizada na Aveni-
da Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 11° Andar, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, CEP 01452001, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) eleição dos Diretores da Companhia, 
(ii) alteração do endereço da Companhia e (iii) alteração do objeto 
social da Companhia. Em virtude do Decreto Estadual n° 64.881, de 
22 de março de 2020, o qual decretou quarentena no estado de São 
Paulo, a Companhia disponibiliza o link a seguir para possibilitar o 
acesso virtual dos Senhores Acionistas à referida Assembleia: #/l/
meetup-join/19:meetingN2FlZjBkZ-DYtNiFiNC00OWJiLWI2NGYtZ-

meetup-join/19:meetingN2FlZjBkZ-DYtNiFiNC00OWJiLWI2NGYtZ-
.v2/0?context=%7B%22Tid%22:%221d-

de4376-814e-44ba-bc-41-092780e22578%22,%22Oid%22:%22dd1
-

kId=4de5504c-a424- 4f16-e041-bfd0660c76f0. Florianópolis/SC, 26 
de março de 2020. Cristobal Jimenez Dominguez Neto - Diretor 
Presidente.

Cod. Mat.: 661962

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A
CNPJ 05.210.535/0001-00,
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

os Acionistas da ENGIE Brasil Energia S.A. para a Assembleia 
Geral Ordinária, a se realizar, no dia 28 de abril de 2020, com início 
às 10h30min, na sede da Companhia, situada na Rua Paschoal 
Apóstolo Pítsica, 5064, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, na 
cidade de Florianópolis, capital do Estado de Santa Catarina, com 
a seguinte Ordem do Dia: 1 - Assembleia Geral Ordinária: 1.1. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

de dezembro de 2019; 1.2. Deliberar sobre a destinação dos Lucros 
e a distribuição de dividendos; 1.3. Deliberar sobre o montante da 
participação dos empregados nos resultados do exercício de 2019; 
1.4. Deliberar sobre a remuneração global dos administradores da 
Companhia para o exercício de 2020; 1.5. Aprovar novo jornal como 
veículo para as publicações legais da Companhia; e 1.6. Eleição 
dos 9 (nove) membros titulares do Conselho de Administração e 
seus respectivos suplentes. Em atendimento ao disposto na Lei nº 
6.404/1976 (“LS/A”) e na Instrução CVM nº 481/2009 (“ICVM481/09”), 
informamos que estão à disposição dos acionistas, na sede social 
da Companhia e nas páginas na Internet da Companhia (www.
engie.com.br/investidores), da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão 
de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os seguintes documentos 
e informações: i) os previstos no artigo 9º da ICVM481/09; ii) as 
relativas à proposta de participação dos empregados nos resultados 
do exercício de 2019 (art. 133, inc. V, da LS/A); iii) a proposta de 
remuneração dos administradores e demais informações (art. 12 da 
ICVM481/09); e iv) as relativas à eleição dos membros titulares e 
suplentes do Conselho de Administração (art. 10 da ICVM481/09). 
Conforme disposto no artigo 141 da LS/A e na Instrução CVM nº 
165/91, com a redação alterada pela Instrução CVM nº 282/98, o 
percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia 
para requerer a adoção do voto múltiplo na eleição dos membros 
do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Os acion-
istas, nos termos da legislação aplicável e do artigo 13 do Estatuto 
Social, deverão comprovar a condição de acionista até o prazo de 

72 (setenta e duas) horas antes da realização da Assembleia ora 
convocada, mediante depósito dos documentos comprobatórios 
de titularidade de ações da ENGIE Brasil Energia S.A., expedidos 

máximo 4 (quatro) dias úteis antes da data da Assembleia, a ser-
em entregues na sede da Companhia, em horário comercial, aos 
cuidados da U.O. Assuntos Jurídicos. Para participação presencial 
na Assembleia, além do comprovante de titularidade das ações 
de emissão da Companhia, os acionistas deverão apresentar os 
seguintes documentos: - Acionistas Pessoas Físicas: original ou 

- Acionistas Pessoas Jurídicas: i) cópia autenticada do último 
estatuto ou contrato social consolidado ou de suas alterações e da 
ata de eleição dos diretores, caso esses não constem do contrato 
social; e ii)

- Fundos de 
Investimento: i) original ou cópia autenticada do último regulamento 
consolidado do fundo ou suas alterações, do estatuto ou contrato 
social consolidado ou suas alterações do seu administrador e da 
ata de eleição dos diretores do administrador do fundo, caso esses 
não constem do contrato social; e ii) original ou cópia autenticada de 

legal(is). Caso o acionista se faça representar por procurador (acion-
ista ou administrador da companhia ou, ainda, advogado), além dos 
atos societários listados acima dos acionistas pessoas jurídicas e 
dos fundos de investimentos, deverá ser apresentado o documento 

da Assembleia, nos termos do §1º do art.126 da LS/A, por instru-
mento público ou particular, neste caso, não havendo necessidade 

Com a adoção do sistema de voto a distância, os acionistas também 
poderão exercer seu direito de voto por meio de seus respectivos 
agentes de custódia/corretora ou por intermédio do Itaú Corretora 
de Valores S.A., escriturador da Companhia, ou, ainda, pelo preen-
chimento e remessa do Boletim de Voto a Distância, acompanhado 
do documento comprobatório de titularidade de ações da ENGIE 
Brasil Energia S.A. e cópia autenticada dos documentos para partic-
ipação na Assembleia acima indicados, conforme o caso. Devendo 
observar as orientações, prazos e procedimentos disponíveis na 
página na Internet da Companhia (www.engie.com.br/investidores), 
no seguinte endereçamento: Investidores/Assembleias e Reuniões 
do Conselho, selecionando Voto a Distância - Orientações. Em 
decorrência do avanço pandemia do vírus SARS-CoV-2/COVID-19 

reduzir a circulação e aglomeração de pessoas, visando à contenção 
da pandemia, a Companhia recomenda aos Senhores Acionistas 
que se preservem e utilizem a alternativa de participação e voto 
a distância referente às matérias da Assembleia Geral Ordinária 
agendada para o dia 28 de abril de 2020. Adicionalmente, em prol 
da maior transparência e participação dos Senhores Acionistas, a 
Companhia se reserva o direito de vir a permitir o acompanhamento 
e participação limitada (com voto pelo sistema tradicional de voto 
a distância ou presencialmente, que deve ser evitado ao máximo) 
na Assembleia Geral Ordinária por meio de plataforma eletrôni-
ca de videoconferência (por exemplo, Microsoft Teams, Zoom ou 
ClickMeeting) ou outro meio que porventura venha a ser aceito 
pela legislação. Neste caso, previamente à data da Assembleia, a 
Companhia divulgará Aviso aos Acionistas contendo informações 
detalhadas sobre o processo e as orientações necessárias para a 
participação limitada na Assembleia por meio da plataforma digital 

divulgação de Aviso aos Acionistas sobre o tema. Florianópolis 
(SC), 27 de março de 2020. Maurício Stolle Bähr - Presidente do 
Conselho de Administração.

Cod. Mat.: 662048

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Assembleia 
Geral Extraordinária - O Conselho de Administração, através de 
seu Presidente, da Barra do Rio Terminal Portuário S.A., socie-
dade por ações, com sede na Rua Arnoldo Lopes Gonzaga, n. 507, 
Bairro Barra do Rio, na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.305-570, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC) sob o NIRE 
42300030864, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.989.608/0001-77 
(“Companhia”), vem pela presente, nos termos da Lei n. 6.404, 
de 1976, e do seu Estatuto Social, CONVOCAR para Assembleia 
Geral Ordinária, a realizar-se as 14h00 em 1ª Convocação e as 
14h15 em 2ª Convocação e para Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se as 15h00 em 1ª Convocação e as 15h15 em 2ª Convo-
cação, ambas no dia 27 DE ABRIL DE 2020, na sede da Companhia, 
ou a depender das condições de deslocamento das pessoas, via 
internet ou outro meio apropriado. A Assembleia Geral Ordinária 
deverá examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: * Aprovação das Demonstrações Financeiras do exercício 
encerrado em 31/12/2019. A Assembleia Geral Extraordinária 
deverá examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do 
dia: * Aprovar o aumento de capital da Companhia, mediante a 
subscrição particular de novas ações; * Aprovar a integralização 
de capital na Companhia; * Aprovar a alteração do caput do artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia. Comunica, outrossim, que 
encontram-se à disposição dos senhores acionistas, no endereço 
supra mencionado, os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6.404/76, relativos ao Exercício Social encerrados em 31/12/2019. 
Itajaí (SC), 25 de março de 2020. Ademar Menegotti - Presidente 
do Conselho de Administração.

Cod. Mat.: 661947

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO

N° 398 comunica aos interessados que serão oferecidos em Leilão 
Público, a realizar-se pela internet através do site www.usadaomaqui-
nas.com.br com data de ENCERRAMENTO nos dias 02/04/2020, 
09/04/2020, 16/04/2020, 23/04/2020 e 30/04/2020 a partir das 10 
am (UTC-3) leilão de equipamentos agrícolas, construção e ativos 
de concessionárias. O pagamento do valor do arremate será do 
valor do bem e acrescido da Comissão ao Leiloeiro de 5%, e taxa 
administrativa, devendo todos serem pagos através de depósito 
em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED, BANCO ITAÚ AG-
6382 CC/ 09975-9 CNPJ-11.280/0001-52- VIA COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis após o encerramento dos leilões, impreterivelmente. De-
mais informações e normas do leilão consultar em CONDIÇÕES 
DE VENDA no site www.usadaomaquinas.com.br. O ICMS quando 
devido será de responsabilidade do arrematante. Débitos de IPVA, 
Seguro Obrigatório, Multas de Trânsito ou de averbação vencida 
ou quaisquer outros débitos incidentes sobre o bem arrematado, 

retirada dos bens. RECOMENDA-SE A VISITAÇÃO DOS BENS 
PARA POSTERIOR COMPRA. OS BENS SERÃO VENDIDOS NO 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS, assu-
mindo o arrematante todo e qualquer ônus que recaiam sobre os 
bens leiloados. O leiloeiro é mero mandatário do comitente, não 
se responsabilizando pelo origem, validade, defeitos, inexistência 
de peças, existência de impedimentos e quaisquer ônus sobre os 
bens em leilão, nem tão pouco pelo pagamento de impostos, e/ ou 
tributos referente ao (s) bens. Descrições dos lotes, fotos, horários 
para visitação e demais informações poderão ser obtidas única 
e exclusivamente pelo site www.usadaomaquinas.com.br ou pelo 
fone (47)3311-0550. Rua Tailândia 150, sala 10, Nações, Balneário 
Camboriú- SC.

Cod. Mat.: 661766
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